
  

  

*Valor atualizado para R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil 

quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos), vide Decreto 

Federal nº 12.807/2025 

 

Desta forma, fundamenta-se a dispensa de licitação para a presente contratação direta, com o 

objetivo de atender ao interesse público, garantindo que o bem necessário seja disponibilizado em 

tempo hábil, garantindo transparência, economicidade e eficiência na execução do serviço. 

 

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos destinados ao pagamento do fornecimento de que trata o presente contrato, são 

oriundos das dotações orçamentárias:  

 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 

CAMPO DESCRIÇÃO 

PODER 02 - PODER EXECUTIVO 

ÓRGÃO 20000 - PODER EXECUTIVO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 20702 - DEPARTAMENTO DE ENSINO 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DISPONÍVEIS 

Ação Orçamentária Natureza da Despesa Fonte de Recurso 

12.361.1209.2027 - 
Manutenção do Ensino 

Fundamental 

3.3.90.36.00 15001001 

12.361.1209.2032 - 
Manutenção das Atividades 
do Programa de Transporte 

Escolar 

3.3.90.36.00 15430000/15500000 

12.361.1209.2049 - 
Manutenção das Atividades 

da Educação Básica a Cargo 
do FUNDEB 

3.3.90.36.00 15400001 

Legenda: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

 

8. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

O contrato oriundo desta dispensa de licitação terá vigência de até 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado, nos casos permitidos em lei. 

O contratado deverá realizar os serviços em estrita conformidade com as especificações técnicas 

exigidas pela contratante, bem como realizará a entrega nos locais estipulados no termo de 

referência. 

 


